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Mackenzie – CPC II

Petição inicial (CPC, art. 282, VII): citação

Art. 282 - A petição inicial indicará:

VII - o requerimento para a citação do réu

Trata-se de requisito obrigatório da inicial, ainda que mera formalidade.

Porém, o rigor da lei vem sendo afastado no cotidiano forense. Afinal, se alguém ingressa com uma demanda, expõe a causa de pedir e formula um pedido em face de um réu, é certo que tal réu deverá ser citado. 
De qualquer maneira, este requisito deve ser utilizado para que o autor indique a forma pela qual quer ver citado o réu.

Quanto ao JEC, a L. 9.099/95 (art. 14) não arrola, dentre os requisitos da inicial, a necessidade de requerimento de citação (menor formalidade).

* Citação: ato pelo qual se chama a juízo o réu ou o interessado a fim de se defender (CPC, art. 213 – regra específica para o procedimento comum ordinário).

Com a citação, o réu terá ciência de que existe um processo em que ele foi indicado para figurar no pólo passivo e, querendo, poderá se defender.
* Intimação: ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma coisa (CPC, art. 234).
Pode ser destinada ao autor, réu, MP e, ainda, aos auxiliares do juízo (perito, intérprete, depositário etc.).
Para Pontes de Miranda, intimação é a “cognição do pretérito”.

* Notificação: corresponde a uma forma de prevenir responsabilidades, prover a conservação e ressalva de seus direitos ou manifestar qualquer intenção de modo formal 
(“notificação judicial”, v.g. para constituir alguém em mora, para que alguém exerça alguma atitude prevista em determinado contrato, para que alguém desocupe algum imóvel, para interromper a prescrição – cf. CC, art. 202, II etc.). 

Na sistemática do CPC, trata-se de uma cautelar nominada (CPC, art. 867).

Definidos os conceitos, em relação ao inciso VI do art. 282 do CPC, o relevante é, na verdade, a definição quanto à forma de citação.

* Formas de citação (CPC, art. 221):

a) correio (CPC, art. 222)

b) oficial de justiça (CPC, art. 224)

c) edital (CPC, art. 231)

A Lei 11.419/06 ainda inseriu ao art. 221 do CPC uma outra forma de citação: meio eletrônico.

a) Citação por correio: é a regra, salvo exceções previstas no art. 222 (casos em que é vedada a citação por correio).

Citação ocorre via AR ou ARMP.

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CITAÇÃO POR VIA POSTAL. PESSOA FÍSICA. ART. 223, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC. ENTREGA PESSOAL AO DESTINATÁRIO. NECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE QUE O CITANDO TOMOU CONHECIMENTO DA DEMANDA CONTRA ELE AJUIZADA NA HIPÓTESE EM QUE A CITAÇÃO FOI REALIZADA NA PESSOA DE SUA FILHA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça firmou a compreensão de que a validade da citação de pessoa física pelo correio está vinculada à entrega da correspondência registrada diretamente ao destinatário, de quem deve ser colhida a assinatura no recibo, não bastando, pois, que a carta apenas se faça chegar no endereço do citando. Caberá ao autor o ônus de provar que o citando teve conhecimento da demanda contra ele ajuizada, sendo inadmissível a presunção nesse sentido pelo fato de a correspondência ter sido recebida por sua filha. 2. Recurso especial conhecido e provido. (REsp 712.609/SP, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 15/03/2007, DJ 23/04/2007 p. 294)

Além disso, súmula 429 do STJ (1º semestre 2010): “A citação postal, quando autorizada por lei, exige o aviso de recebimento”.

b) Citação por oficial de justiça: ocorre nas hipóteses do art. 222 (inclusive quando o autor assim requer, cf. letra f do referido artigo) ou quando a citação por correio é negativa (CPC, art. 224).

Praxe: requer-se a concessão, ao oficial de justiça, dos benefícios do art. 172, § 2.º, do CPC.

Hora certa: é citação realizada por oficial de justiça, quando houver “suspeita de ocultação” do réu (CPC, art. 227).
c) Citação por edital: ocorre quando o réu estiver em local “incerto e não sabido” (CPC, art. 231)

Citação ficta: aquela realizada por edital e hora certa – há nomeação de curador especial (CPC, art. 9o, II)

Deve constar do mandado de citação a ressalva do art. 285 (prazo para contestar e revelia).

Citado o réu, se este não contestar, serão observados os efeitos da revelia (CPC, art. 319: fatos serão reputados verdadeiros / CPC, art. 322: correm os prazos independentemente de intimação).

Efeitos da citação encontram-se no CPC, art. 219: (i) torna prevento o juízo, (ii) induz litispendência, (iii) torna a coisa litigiosa, (iv) constitui em mora o devedor e (v) interrompe a prescrição.
Aponte como deve ser feita a citação, nas hipóteses abaixo mencionadas:
a) indenizatória


e) execução de título extrajudicial
b) cobrança



f) cobrança – réu em local incerto

c) divórcio



g) anulação de compra e venda – réu menor

d) indenizatória – réu é o Estado
h) batida de carro – autor não quer citação por correio
� Cf. capítulo 4 do Manual de Prática Civil – Tartuce, Dellore e Marin.
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